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PORTARIA N.a 6.51 7/201 g
De 02 de agosto de 2019.

"DISPÕE SOBRE RETORNO DE SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAL"

MARCO AURELIO SOARES, Prefeito Municipal de

Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. I' -- Reassume a função do cargo de Servente, a
Servidora Pública Municipal a Sra. CELIA MARCHA DE CARVALHO, portadora da CTPS no

46678, série 00127- SP, afastada através da Portaria n.o 6.516/2019, de 02 de agosto de

2019. (PA n.' 5041/2019).

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para 01 de agosto de 201 9.
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